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LENS 27: - De: 17 de março de2003.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, A “ASSOCIAÇÃO
RIOMAFRENSE DO AMOR EXIGENTE-AMAE ”.

ço sabor que = Câmara Municiaal aprovae eu sancieno a seguinte Lei

+ ) Fica declarada de Ubidade Pública Municinal, a "Associação Riomalrense do Amor Exigente-AMAE ”, entidade sem fins
lucrativas, com sede e foto neste Municipio.

à entidade declarada ficam lhe asseguradas todos os direitos previstos em Le,

Lei entra em vigor na datade sua puslicação.

[Bxcar JRevogam-se as cisposições em contrário

Mafra, 17 de março de 2003.

CARLOS ROBERTO ScHoLzE

PREFEITO MUNICIPAL
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